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Documento Tipo

28137
840

10/02/2020 16:35 Petição Inicial Petição Inicial

28137
846

10/02/2020 16:35 Petição Inicial - Negativa Técnica (sem sequela) Outros Documentos

28138
299

10/02/2020 16:35 PROCURAÇÃO E DOCUMENTOS PESSOAIS Outros Documentos

28138
300

10/02/2020 16:35 PROCURAÇÃO ADMINISTRATIVO Outros Documentos

28138
303

10/02/2020 16:35 ABERTURA DO PEDIDO DE SEGURO DPVAT Outros Documentos

28138
304

10/02/2020 16:35 NEGATIVA DO PEDIDO DE SEGURO DPVAT Outros Documentos

28138
308

10/02/2020 16:35 DOCUMENTOS PESSOAIS E COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA DO CONDUTOR

Outros Documentos

28138
310

10/02/2020 16:35 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Outros Documentos

28138
312

10/02/2020 16:35 DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO Outros Documentos

28138
313

10/02/2020 16:35 PEDIDO DE SEGURO DPVAT Outros Documentos

28138
317

10/02/2020 16:35 PRONTUÁRIO - TRAUMA Outros Documentos

29286
462

31/03/2020 14:16 Despacho Despacho

30016
984

20/04/2020 17:37 Contestação Contestação

30016
987

20/04/2020 17:37 2714509_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

30016
988

20/04/2020 17:37 2714509_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

30016
992

20/04/2020 17:37 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

30016
994

20/04/2020 17:37 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento



30018
035

20/04/2020 18:00 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

30311
684

01/05/2020 12:50 Petição Petição

30311
685

01/05/2020 12:50 2714509_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

30311
686

01/05/2020 12:50 2714509_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

38279
723

11/01/2021 11:15 Despacho Despacho

38335
245

12/01/2021 17:01 Intimação da perita Documento de Comprovação

38335
247

12/01/2021 17:01 Comprovante de envio de intimações à perita Documento de Comprovação

38427
115

15/01/2021 11:10 Mandado Mandado

38532
732

19/01/2021 18:41 CIENTE Petição

38540
577

20/01/2021 08:22 INTIMEI JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA Certidão Oficial de Justiça

38733
395

26/01/2021 10:21 Laudo Pericial Laudo Pericial

38733
855

26/01/2021 10:21 185 Laudo Pericial

40805
329

18/03/2021 12:38 Petição Petição

40805
331

18/03/2021 12:38 2714509_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

40805
332

18/03/2021 12:38 2714509_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

42557
262

04/05/2021 00:32 Despacho Despacho

42670
521

05/05/2021 00:30 MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO Petição

45630
282

15/07/2021 21:55 Sentença Sentença

47090
935

13/08/2021 16:45 CIENTE DA SENTENÇA Petição
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (íza) de Direito da 

___º Vara Cível da Comarca de Itabaiana-PB. 

 

JOSÉ PEDRO DE ARAÚJO SOUZA, brasileiro, desempregado, 

solteiro, portador do RG nº 4.466.427, CPF nº 125.749.724-30, 

residente e domiciliado no Sítio Pernambuquinho, nº 444, área rual, 

Itabaiana-PB, CEP: 58.360-000 vem à presença de Vossa Excelência por 

seus advogados que esta subscrevem com escritório profissional na Av.  

José Silveira, s/n, centro, Itabaiana, PB, CEP: 58.360-000 propor... 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro, 

CEP: 20031205, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas: 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, o(a) Promovente requer  os benéficos da 

justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50, tendo em vista ser 

pobre na forma da lei, não podendo arcar com as despesas processuais 

e honorários advocatícios, sem se privar dos recursos necessários a 

sua manutenção e de sua família. 
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II. DOS FATOS 

No dia 07 DE NOVEMBRO DE 2018 por volta das 23h30 o 

Promovente estava de carona no veiculo conduzido por JOSÉ CARLOS 

ALBERTO trafegando pela PB 054 sentido Juripiranga a Itabaiana-PB 

quando o mesmo não viu o quebra mola freou bruscamente quando o 

veículo que vinha atrás colidiu na traseira. 

Na ocasião o Promovente estava no veículo FORD KA FLEX, 

2013/2013, COR branca, placa OGC 7419/PB, CHASSI 

9BFZK53AXDB494791 licenciado no nome de JOSÉ EDUARDO 

MARQUES CORREIA.  

Do local do acidente o Promovente foi socorrido para o 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena na cidade 

de João Pessoa onde foi diagnosticado com fratura da clavícula 

esquerda CID 10 S 42.0, conforme laudo e prontuários médicos. 

Em razão da gravidade dos ferimentos foi submetido a 

cirurgia e recebido alta no dia 08 DE NOVEMBRO DE 2018.  

Após conseguir toda documentação necessária ao pedido de 

seguro DPVAT o Promovente administrativamente deu entrada junto 

ao Promovido com o sinistro nº 3200009528 que foi NEGADO POR 

AUSÊNCIA DE SEQUELA. 

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-

DPVAT/Acompanhe-o-Processo. 
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Tomando por base a situação fática acima delineada dá- se 

origem ao presente expediente. 

 

III. DO DIREITO 

DA LEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” 

A legitimidade ativa do Promovente é cristalina, visto ser ele 

a própria vítima do ocorrido. 

O seguro de danos pessoais causados por veículos 

automotores vias terrestres – DPVAT objetiva socorrer as vítimas de 

acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de 

quem seja a culpa. 

Portanto, é direito do Promovente receber indenização 

por danos pessoais até o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) ante a invalidez permanente, bem como de ver 

ressarcidos os valores despendidos com o tratamento médico a 

título de despesas médicas/hospitalares, tudo corrigido 

monetariamente desde a data do efetivo prejuízo, até o máximo 

de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
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DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

A Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

integra o complexo do FENASEG. Assim sendo, é entendimento pacífico 

que qualquer seguradora que dele faça parte constitui-se em parte 

legítima para o pagamento do seguro obrigatório. 

Nesse sentido a jurisprudência admite-se, segundo 

inteligência do art. 7º da Lei 6.194/74, que em se tratando do seguro 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente constituído 

por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, 

qualquer das conveniadas a esse consórcio será parte legítima para 

figurar no polo passivo de demanda que vise o recebimento da 

indenização em tela. 

Assim sendo, não resta dúvida acerca da legitimidade da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A, uma vez 

que esta integra o referido consórcio, ou seja, complexo da 

FENASEG. 

DIREITO À INDENIZAÇÃO PELA DEBILIDADE PERMANENTE 

A partir da Lei 11. 945/2009 passou-se a utilizar a tabela 

contida em seu anexo para quantificar o valor da indenização devida, 

conforme o grau de invalidez apresentado.  

No entanto, isto não retira do julgador a possibilidade de 

interpretar o laudo, de modo que uma suposta incapacidade parcial 

pode ser considerada como total.  

Assim sendo, tem o Promovente direito ao recebimento 

da quantia de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em 
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razão da debilidade permanente, acrescido de correção 

monetária e juros de mora desde a data do evento danoso. 

 

CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APLICAÇÃO DA TABELA (ANEXO À 

LEI 11. 945/2009) 

A tabela acerca do percentual da invalidez apresentada pela 

pessoa vitimada está no anexo à Lei 11. 945/2009 aplicando-se, 

portanto aos acidentes ocorridos a partir do dia 16 de dezembro de 

2008. 

No entanto, considerando a situação sócio-cultural em que 

está inserido o Promovente, e pela incapacidade apresentada pelo 

mesmo, necessário se faz reconhecer a sua incapacidade total para 

qualquer atividade que utilize a mão esquerda. 

Desse modo, aplica-se o enunciado do art. 436 do CPC para 

que se reconheça a incapacidade total do Promovente, in verbis: 

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao 
laudo pericial, podendo formar sua 
convicção com outros elementos ou 
fatos provados nos autos.  

 

Cumpre destacar, que a necessidade de laudo pericial emitido 

pelo IML segundo enuncia o art. 5º, §5º da Lei 6.194/74, tem 

aplicabilidade na esfera administrativa, na judicial caberá ao juiz a 

apreciação livre das provas para a formação de sua convicção. 
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Nesse sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, 

através da Terceira Câmara Cível, já se pronunciou: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
COBRANÇA DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT PROVA 
PERICIAL REQUERIDA PELA 
SEGURADORA INTIMAÇÃO PARA 
RECOLHIMENTO DOS HONORÁRIOS 
PERICIAIS IRRESIGNAÇÃO 
PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO PELO 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL ART. 5°, § 
5°, DA LEI N° 6.194/74 
APLICABILIDADE NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA BENESSE 
COLOCADA À DISPOSIÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO E NÃO DA 
SEGURADORA DESPROVIMENTO. A 
regra do art. 5°, §5° da Lei 
6.194/74, que indica a necessidade 
de laudo pericial emitido pelo IML, 
tem aplicabilidade na esfera 
administrativa, não sendo 
aplicável ao processo judicial, 
estando o Juiz vinculado às regras 
processuais inseridas nos arts. 130 
e 131 do CPC, e a prova pericial 
segue o procedimento previsto nos 
artigos 420 e seguintes do CPC. 
Processo nº 00120110262936001. 
Relator: Des. Márcio Murilo da Cunha 
Ramos. Terceira Câmara Cível. Data 
do Julgamento: 30/07/2012 (grifo 
nosso). 
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Portanto, requer a Vossa Excelência que se digne em 

considerar a situação fática do Promovente, a fim de aplicar o 

percentual de invalidez total ou mais favorável ao mesmo. 

 

DO “QUANTUM” INDENIZATÓRIO 

A pretensão do Promovente encontra-se fundamento nas 

Leis nº 6194/74 e 8441/92 nelas, o valor da cobertura do seguro 

obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor, em caso de 

invalidez permanente é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), independente do grau de invalidez permanente. 

Nessa linha de raciocínio cabe transcrever o seguinte 

enunciado: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE E 

PARCIAL DECORRENTE DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO COMPROVADA NOS AUTOS – 

VALOR DO SEGURO DPVAT CORRETAMENTE 

FIXADO EM R$ 13.500, (TREZE MIL E QUINHENTOS 

REAIS), POUCO IMPORTANTO O GRAU DE 

INVALIDEZ PERMANENTE – TERMO INICIAL DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADO 

A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO – 

RECURSO IMPROVIDO. DPVAT (MS 2012.002313-9, 

Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva, Data do 

julgamento: 16/02/2012, 5º Câmara Cível, Data da 

Publicação: 23/02/2012- Grifo nosso). 

 

No presente caso, tendo-se em vista as sequelas 

permanentes do Promovente necessário seja estabelecido o teto 
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no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), dada a 

gravidade das lesões. 

Com isso, torna-se patente o direito da Promovente de 

receber a indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), visto a sua debilidade permanente em 

decorrência do ocorrido. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

Pelo exposto, REQUER: 

a) A citação do réu no endereço mencionado para, querendo, 

responder à presente pretensão no prazo legal, sob pena de 

revelia e confissão; 

b) A produção de prova pericial a fim de constatar a debilidade 

permanente ocasionada em razão do acidente de trânsito aqui 

narrado; 

c) Opta a Promovente pela NÃO realização de audiência de 

conciliação; 

d)  Seja condenado o Promovido ao pagamento do valor 

integral do seguro DPVAT no montante de até R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), valor este que deve ser 

acrescido de correção monetária e juros de mora desde a 

data do evento danoso; 

e) A concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos 

termos da Lei 1060/50, por não ter o autor condições de arcar 

com eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família; 
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f) A condenação do réu em custas, despesas e 

honorários advocatícios de acordo com o Código de Processo 

Civil; 

g) Protesta provar os fatos por todos os meios em 

direito admitidos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais).  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Itabaiana- PB, data do protocolo.  

 

 

Viviane Maria Silva de Oliveira Nascimento- OAB/PB 16.249 

 

José Ewerton Salviano Pereira e Nascimento- OAB/PB 19.337 
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QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO SR. PERITO 

 

1) As sequelas do Autor foram originadas pelo acidente 

automobilístico? 

2) Resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função 

em razão do acidente? 

3) Resultou perda ou inutilização de membro, sentido ou função 

em razão do acidente? 

4) Qual a debilidade ou deformidade apresentada pelo Autor 

decorrente do acidente? 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200009528 Vítima: JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA

Data do Acidente: 07/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: VIVIANE MARIA SILVA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200009528 Vítima: JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA

Data do Acidente: 07/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 08/11/2018, emitido pelo Dr.
FERNANDO RAMALHO DINIZ CRM nº 2797 - PB, da Instituição HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E
TRAUMA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de
invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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DECISÃO

1. Vistos, etc.

2. Defiro a gratuidade da justiça. Deixo de designar audiência de conciliação em razão das audiências
estarem suspensas através da Resolução n. 313/2020, do CNJ, face a pandemia do COVID-19.

3. Cite-se a parte promovida para, querendo, contestar a ação, no prazo de 15 dias.

4. Determino, de logo, a realização de perícia na parte autora a fim de atestar o percentual do grau de
lesão.

5. Nomeio para realização da perícia a Dra. Rossana Duarte, que deverá ser intimada da nomeação,
agendando data para realização da perícia, através do e-mail: dr.rosanaduarte@ig.com.br.

6. A perícia deverá ser custeada pela Seguradora Líder, a qual deverá fazer o depósito dos honorários
periciais no valor de R $ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias. Intime-se.

7. Faculto às partes, por seus respectivos advogados, dentro de 5 dias, a indicação de assistente técnico e
formulação dos quesitos, se já não constar nos autos.

8. Na oportunidade, deverá o perito responder aos seguintes quesitos, sob pena de responsabilidade: 

a) É o(a) examinado(a) portador(a) de invalidez permanente?

b) Em caso positivo, qual a invalidez e o percentual da debilidade?

9. Intimações necessárias.

 

Itabaiana,31 de março de 2020.

Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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ANEXO
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2714509- C3/ 2020-01617/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

Processo: 08001853720208150381 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/11/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/11/2019 após 11 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 07/11/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 
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Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 13 de abril de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de ITABAIANA, nos autos do 

Processo nº 08001853720208150381. 

  

Rio de Janeiro, 13 de abril de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200009528 Vítima: JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA

Data do Acidente: 07/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 08/11/2018, emitido pelo Dr.
FERNANDO RAMALHO DINIZ CRM nº 2797 - PB, da Instituição HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E
TRAUMA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de
invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA ARUANA SEGURADORA S/A

3200009528 Itabaiana Invalidez Permanente

07/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 05 // EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS
PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA
TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTACAO JUNTADA NA CONTESTACAO

Num. 30018035 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/04/2020 18:00:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042018003648200000028862938
Número do documento: 20042018003648200000028862938



 

EM ANEXO
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0 22/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

0164 ESTADUAL

1900124548708

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08001853720208150381
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/04/2020
DATA DA GUIA

2714509
N° DA GUIA

ITABAIANA  1 VARA CIVEL/CRIMINAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA Fisica 12574972430
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

7687D32AB97961CB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2714509- C3/ 2020-01617/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB

Processo: 08001853720208150381

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANA, 29 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itabaiana

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800185-37.2020.8.15.0381

DESPACHO

 

Vistos, etc.

1. Designo o dia 26.01.2021, às 08:30 horas, no fórum de Itabaiana para realização de perícia
na parte autora a fim de atestar o percentual do grau de lesão.

2. Nomeio para realização da perícia a Dra. Rossana Duarte, que deverá ser intimada da
nomeação e da data da perícia, através do e-mail: dr.rosanaduarte@ig.com.br.

3. A perícia deverá ser custeada pela Seguradora Líder, a qual deverá fazer o depósito dos
honorários periciais no valor de R $ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias, caso já não
tenha sido feito. Intime-se.

4. Faculto às partes, por seus respectivos advogados, dentro de 5 dias, a indicação de
assistente técnico e formulação dos quesitos, se já não constar nos autos.

5. Na oportunidade, deverá o perito responder aos seguintes quesitos, sob pena de
responsabilidade:

a) É o(a) examinado(a) portador(a) de invalidez permanente?

b) Em caso positivo, qual a invalidez e o percentual da debilidade?

6. Intimações necessárias.

Cumpra-se.

ITABAIANA-PB, data e assinatura eletrônica.

LUCIANA RODRIGUES LIMA
Juíza de Direito
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Segue em anexo documento de comprovação de envio da intimação da Dra. Rosana Duarte, para
realização da perícia médica.
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11/01/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=18013&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/2

De : 1ª VARA MISTA DE ITABAIANA <itb-
vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto : Intimação de nomeação e agendamento de perícia
médica

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra itb-vmis01@tjpb.jus.br

Intimação de nomeação e agendamento de perícia médica

Seg, 11 de jan de 2021 20:15

Sra. Dra. Perita,

Através do presente, de ordem da Dra. Luciana Rodrigues Lima, MM Juíza de Direito da 1ª
Vara Mista da Comarca de ItabaianaPB, fica Vossa Senhoria devidamente intimada de que foi
nomeada como perita nos autos das ações abaixo descritas, cujas perícias se encontram
designadas para o dia 26.01.2021, pelas 08:30h, no Fórum desta Comarca.

Processos com perícias médicas agendadas para o dia 26.01.2021, na 1ª Vara Mista de
Itabaiana-PB:

0800289-29.2020.815.0381;
0800285-89.2020.815.0381;
0800221-79.2020.815.0381;
0800220-94.2020.815.0381;
0802970-06.2019.815.0381;
0802969-21.2019.815.0381;
0802573-44.2019.815.0381;
0802413-19.2019.815.0381;
0800877-70.2019.815.0381;
0800215-09.2019.815.0381;
0800185-37.2020.815.0381;
0802968-36.2019.815.0381;
0801136-02.2018.815.0381.

Atenciosamente,

Alciene Nunes de Oliveira Monteiro
Técnica Judiciária/Chefe de Cartório
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1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

ITABAIANA
(83) 21811383

Nº do processo: 0800185-37.2020.8.15.0381
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Autor: Nome: JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA
Endereço: SÍTIO PERNAMBUQUINHO, 444, ÁREA RURAL, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Itabaiana manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este,  Nome: , Endereço: SÍTIOINTIME A PARTE AUTORA, JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA
PERNAMBUQUINHO, 444, ÁREA RURAL, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000, para comparecer ao
Fórum desta Comarca, no , nos autos dadia 26.01.2021, às 08:30h, para realização de perícia médica
ação acima mencionada.

ITABAIANA, em 15 de janeiro de 2021.

De ordem, ALCIENE NUNES DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Mat.
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CIENTE
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados

Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

(83) 32181448

……………………………………………………………………………………

CERTIFICO E DOU FÉ que, INTIMEI JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA, colocando conhecedor
do ato aprazado, recebendo resposta de que ficou ciente de todo o teor. Ato contínuo, enviei, via
WhatsApp (número de telefone indicado nos autos), cópia da decisão judicial no formato PDF, sendo
confirmado logo em seguida o recebimento, conforme print que segue anexo. Assim, com ênfase ao
princípio da instrumentalidade das formas e considerando que o ato processual atingiu sua finalidade
usando o meio tecnológico disponível  (art. 3º da Resolução nº 313/2020 do CNJ, objetivando prevenir o
contágio pelo Coronavírus – Covid-19), concluí a diligência e submeto o ato para análise do juízo.
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Segue em anexo avaliação médica.
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Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
Perita Médica - Médica do Trabalho 

EXMa. SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA ia  VARA MISTA DE ITABAIANA 

Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
informar que os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas 
no dia 26/01/2021  nos processos DPVAT foram entregues ao cartório desta 
comarca. 

Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 
que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 
firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados: 

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 

Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 
coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial. 

Atenciosamente, 

Itabaiana-PB, 26/01/2021 

# ,11 
á gdy. 

Perita Médica 
CRM P84183 / CREMEPE 19414 

CPF: 587.738.514-34 

Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 
CRM 4183- PB 

• 

• 

1 

duosanaduarte@ig.com.br  083 8765-6296 
083 9122-3359 
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PROCESSO N°0800185-37.2020.8.15.0381 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 416/2009 que altera a Lei 6.194 de 14112/1974) 

Nome completo: JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA 

CPF: 	S . --A- (1 . "4- a  - 3 c 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações relatadas neste ato pericial são verdadeiras e que compareci, por livre 
e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de 
invalidez permanente em razão do processo judicial n° 0800185-37.2020.8.15.0381, para 
pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita 
na 1 a Vara Mista ou JEC da Comarca de ltabaiana. 

Itabaiana/PB, 26 de Janeiro de 2021. 

Piij,e‘  
Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor 
de via terrestre? 

EA Sim 	Não 

  

 

Prejudicado 

  

Sá prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

O 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terépçêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

1 /4-- 

irac 

OS Ca-CS2:- 	 V. 5 c=> 
Há indicação de algum tZt&Lnto (em curso, prescrito, a ser p da re;XrYcluindo edis de reabilitação? 

Não 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

cpn 	ç 	 — 

Sim 

1 
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PROCESSO N°0800185-37.2020.8.15.0381 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

Wi  dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes 
no património físico da vítima. 

	

x--N-_/, -G-- 	k_i____ 	c\--a- 	...,...._,.._,,e...tL ad1 /4_,Clk_Q_ 

	

..4-,  .... R. %------P...---...--- 	S 	....-.à.....~0 	--O N ..--...-, 10---,--05 	C  

'arn C-A—d-L)::2".  . 	Ck 	a - - -^- S.  °.--  .--- C-,:- -C--- 

	

N. --.0 r 	
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? -0  

	

Sim, em que prazo: 	 2- 
0........-.° .))(_:,_ i_a _ 	L.-..,-....._ .....s s C.-A--,---k_Ja"1/4  

S-j3C -jc: - ---o fi- 	-- 

e_.,....r.c-_. 	,,c,\_sk_ci r fr____ c cijk_io--0\ -,— -e_ kr-. 	ip-i--0 -ase._ c0..0 

• 
Em caso de enquadramento na opçâo "a" do item (Vou de resposta afirmativa do item 

v,
a or NÃO preencher os 

¼.' . (.:-.....-§-.~-. ait-_ 

demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatómico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

	Total 
(Dano anatomico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 

4 Parcial 
(Dano atômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	 Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 
parte a um ( 

Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em 
is de um) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, §1° do 
art. 3° da Lei 6.19474 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao 
seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 
1° Lesão 

Marque aqui o percentual 

75% E StJ -11._oic 	n10% Residual 	K25% Leve 	E] 50% Média 
Intensa 
2° Lesão 

10% Residual E 25% Leve pi 50% Média TI 75% 
Intensa 
3° Lesão 

10% Residual ri 25% Leve 	I H 50% Média E] 75% 
Intensa 
4° Lesão 

10% Residual n 25% Leve 	I 	50% Média 75% 
Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

¡Ni-) 	 -C_ 

--C_ 

Local e data da realização do exame médico: 	 Assinatur p• 	CRM \‘ 

Itabaiana/PB, 26 de Janeiro de 2021 
Rosana 	 de Paiva CRM-PB 4183 

No'c" 

171  Não 
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EM ANEXO
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA ARUANA SEGURADORA S/A

3200009528 Itabaiana Invalidez Permanente

07/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 05 // EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS
PERMANENTES QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA
TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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2714509- C3/ 2020-01617/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

  

  

Processo n.º 08001853720208150381 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
PEDRO DE ARAUJO SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Ocorre que, após a devida regulação na esfera administrativa, quando a parte autora foi submetida a exame 
pericial constatou-se a ausência de sequela indenizável, motivo pelo qual não há cobertura para o acidente 
narrado nos autos, fazendo-se mister a improcedência do pleito inicial. 

PORTANTO, NO QUE PESE O LAUDO PERICIAL ATESTAR A EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE, 
QUANTIFICANDO-A, O MESMO NÃO SE PRESTA A COMPROVAR CABALMENTE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE 
AS LESÕES E UM ACIDENTE AUTOMOTOR. PERCEBA QUE TODA DOCUMENTAÇÃO CARREADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO JUNTADO AOS AUTOS, BEM COMO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO EM ANEXO, APONTAM NO SENTIDO DA AUSÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE O DANO 
SUPORTADO E UM SINISTRO DE TRÂNSITO. 
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Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante 
vários meses após ter sido submetido à avaliação médica administrativa. Digno de destaque todos os avanços 
na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 
justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

Prestigiando o princípio da eventualidade, destacamos que foi nomeado perito, tendo as partes apresentado 
quesitos com o escopo de se verificar qual o grau de comprometimento da Invalidez apurada, não obstante a 
impossibilidade de condenação ante a ausência do elemento causal (acidente x invalidez). 
 
Repita-se, não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 
 
É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação 
 
VEJA AINDA EXA., QUE O I. EXPERT, NÃO INFORMA QUAL SERIA O TIPO DE RESTRIÇÃO, LIMITAÇÃO OU 
INUTILIZAÇÃO DO R. ÓRGÃO INFORMADO NO LAUDO PERICIAL. 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 16 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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DESPACHO

Nº do Processo: 0800185-37.2020.8.15.0381
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE PEDRO DE ARAUJO SOUZA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para manifestação sobre o laudo pericial, em 5 dias.

Após conclusos.

ITABAIANA, 15 de março de 2021.

 

Michel Rodrigues de Amorim

Juiz de Direito em Substituição Cumulativa
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MM. JUIZ,

 

 

 

O Laudo expedido pelo Hospital de Emergência e Trauma menciona como diagnóstico 

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA S 42.0.

No mesmo sentido o Laudo Pericial apontou os mesmos ferimentos, nos seguintes

percentuais: OMBRO ESQUERDO (25%).

Oportunamente, declara o autor que concorda com Laudo Pericial, pelo que seja a

demanda julgada procedente com base na Tabela constante na Lei que regula a matéria.

 

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:

 

a) A procedência de presente demanda;

b) Seja a Segurados Promovida condenada a pagar as custas processuais e honorários

advocatícios de sucumbência;

                              

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Itabaiana/PB, data do protocolo.

 

 

Viviane Maria Silva de Oliveira Nascimento

Advogada - OAB/PB nº 16.249

 

José Ewerton Salviano Pereira e Nascimento

Advogado - OAB/PB nº 19.337
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Assuntos: [Acidente de Trânsito]
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SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta por JOSÉ PEDRO
DE ARAÚJO SOUZA, devidamente qualificado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DOSEGURO DPVAT S/A, igualmente identificada.

O promovente alega, em síntese, que em 07 de novembro de 2018, foi vítima de um
acidente automobilístico, do qual resultou debilidade permanente, razão pela qual faz jus ao
recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT. Ao final da peça vestibular, o autor
pugna pela condenação da promovida ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) relativos ao pagamento do seguro DPVAT.

A inicial foi acompanhada de documentos.

Em contestação, o demandado alegou a ausência de prova do grau de invalidez da parte
autora para que possa ser fixada a indenização correspondente.

Laudo pericial (id nº 38733855) elaborado por perita de confiança do Juízo.

Em relação ao laudo pericial, a demandada  aduziu que o mesmo não se presta a
comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor, vez que
inexistem provas de correspondência entre o dano suportado e um sinistro de trânsito. Por sua
vez, a parte autora requereu a procedência da demanda.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Sem preliminares, passo à análise do mérito.

Como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n.
8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às
vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem
vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os
veículos automotores para cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser
produzidos, tendo como beneficiário qualquer pessoa que eventualmente venha a ser vitimada
em sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de
lei, garante qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão
pela qual, por ser o segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em
favor de terceiro, sendo estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É
indenizável por qualquer seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por
veículo não identificado, desconhecido, com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que
reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se identifica com uma garantia social universal e
indistinta.

Num. 45630282 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANA RODRIGUES LIMA - 15/07/2021 21:55:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071521551071300000043360636
Número do documento: 21071521551071300000043360636



Nesse contexto, dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado.”

Emerge dos autos a prova de que a parte autora apresenta dano anatômico e/ou
funcional parcial de 25% das funções do ombro esquerdo (id nº 38733855), bem como os
documentos carreados na inicial comprovam o envolvimento do autor em acidente
ocorrido em 07.11.2018, inclusive com passagem por nosocômio para tratamento das
lesões.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples,
decorre automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser
proporcional à perda funcional percebida pelo autor.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à
extensão do dano físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente
automobilístico, em observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da vigência da Lei
11.945/09.

Segundo a tabela constante na Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais
Segmentares (Parciais), deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda
funcional ou da mobilidade do membro afetado.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

STJ-0457262) CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de
invalidez parcial é correta a utilização de tabela para redução proporcional da
indenização a ser paga por seguro DPVAT. Interpretação do art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74 (determinada pela Lei 11.482/2007). Precedentes. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Agravo em Recurso Especial
nº 403.306/SC (2013/0325367-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão.
j. 13.05.2014, unânime, DJe 21.05.2014).

Inclusive, o STJ sumulou esse entendimento, conforme Enunciado nº 474: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez”.

De acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74, em caso de dano anatômico
e/ou funcional completa de um dos ombros, o valor da indenização deve corresponder a
100% (cem por cento) de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa,
mas de 25% das referidas funcionalidades (perda residual), o percentual constante da
mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se
infere a indenização devida no importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos). 

 

III – DISPOSITIVO 

À vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 
CONDENAR a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ao
pagamento de indenização no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), à título de indenização por invalidez parcial permanente.

Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ,
Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).  No que
toca às despesas médicas, a correção será devida dede o efetivo desembolso.
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Dada a sucumbência recíproca, condeno as partes no pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios, que fixo em 20% do valor da condenação, devidos pelo autor na
proporção de 70% e pelo demandando na proporção de 30%, tudo em atenção ao art. 85 do
NCPC, observando ainda, em relação ao autor, a suspensão da exigibilidade consoante
previsão no art. 98, §3º do mesmo NCPC.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Itabaiana - PB, 15 de julho de 2021.

 Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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CIENTE DA SENTENÇA
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